
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019
– SMS.
7 de junho de 2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 – SMS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
152.2018.PP.021.SMS.CPL2. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE  LEITES  ESPECIAIS,  FÓRMULAS
NUTRICIONAIS ESPECIAIS PARA SUPORTE ENTERAL, FÓRMULAS INFANTIS E ALIMENTOS
NÃO LÁCTEOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES, ATENDIDOS PELA
SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  JABOATÃO.  ITENS:  06,  19,  20,  21,  22,  27,  28.
REGISTRADA: HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI EPP – CNPJ: 27.657.870/0001-94.
VALOR: R$ 389.044,25 (trezentos e oitenta e nove mil, quarenta e quatro reais
e vinte e cinco centavos). VIGÊNCIA: 13/05/2019 a 13/05/2020.

Jaboatão dos Guararapes, 13/05/2019.

Carlos Fernando Ferreira Filho. 
Secretário Municipal.

ITEM ESPECIFICAÇÃO APREST QUANT VALOR
UNIT VALOR TOTAL

06

DIETA EM PÓ PARA SUPORTE
NUTRICIONAL ENTERAL – Dieta em
pó nutricionalmente completa,
á base de peptídeos e
normocalórica indicada para
pacientes críticos com retardo
de esvaziamento gástrico e
risco de broncoaspiração, com
dificuldade na absorção de
proteína intacta associada á
desconfortos
gastrointestinais. Isento de
lactose e glúten, composto por
Proteína com mínimo 16% (100%
proteína de soro de leite
hidrolisado), 49% de
Carboidrato (60%
maltodextrina, 26% sacarose, 
14% de amido) e 35% de
Lipídeos (71% de TCM e 23% de
óleo de soja, 06% de lecitina
de soja. Acondicionado em lata
de 400g.

Lata 675 R$ 98,51 R$
66.494,25

https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2019/06/07/15124-2/
https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2019/06/07/15124-2/


19

DIETA EM PÓ PARA SUPORTE
NUTRICIONAL ENTERAL – Dieta em
pó nutricionalmente completa,
á base de peptídeos e
normocalórica indicada para
pacientes críticos com retardo
de esvaziamento gástrico e
risco de broncoaspiração, com
dificuldade na absorção de
proteína intacta associada á
desconfortos
gastrointestinais. Isento de
lactose e glúten, composto por
Proteína com mínimo 16% (100%
proteína de soro de leite
hidrolisado), 49% de
Carboidrato (60%
maltodextrina, 26% sacarose, 
14% de amido) e 35% de
Lipídeos (71% de TCM e 23% de
óleo de soja, 06% de lecitina
de soja. Acondicionado em lata
de 400g.

Lata 225 R$ 97,00 R$
21.825,00

20

DIETA EM PÓ PARA SUPORTE
NUTRICIONAL ENTERAL– Dieta em
pó nutricionalmentecompleta, á
base de peptídeos,
normocalórica, indicada para
pacientes pediátricos críticos
de 01 á 10 anos de idade com
retardo de esvaziamento
gástrico e risco de
broncoaspiração, com
dificuldade na absorção de
proteína intacta associada á
desconfortos
gastrointestinais. Isento de
lactose e glúten, Proteína
minima de 12% (100% proteína
de soro de leite hidrolisado),
54% de Carboidrato (63.2%
maltodextrina, 23.5% sacarose,
13.3% amido de batata) e 34%
de Lipídeos (59.9% de TCM e
19.5% de óleo de canola, 14.7%
óleo de girassol, 5.9%
lecitina de soja.
Acondicionado em lata de 400g.

Lata 225 R$ 186,60 R$
41.985,00



21

DIETA EM PÓ PARA SUPORTE
NUTRICIONAL ENTERAL – Dieta em
pó altamente especializada
para pacientes com Doença de
Crohn, nutricionalmente
completa, na distribuição
calórica: Proteína 14% (100
caseinato de potássio), 44% de
Carboidrato (72%
polissacarídeos e28% sacarose)
e 42% de Lipídeos (56% gordura
Láctea, 26% TCM, 14% óleo de
milho, 4% lecitina).
Acondicionado em Lata 400g.

Lata 375 R$ 370,00 R$
138.750,00

22

DIETA LÍQUIDA PARA SUPORTE
NUTRICIONAL ENTERAL – Alimento
nutricionalmente completo para
nutrição enteral ou oral
hipercalórico, com no mínimo
17 à 20% de Proteína, 100%
maltodextrina. Acondicionado
em embalagem de 01 Litro.

Litro 3.750 R$ 17,60 R$
66.000,00

27
ALBUMINA – albumina natural
desidratada.  Acondicionado em
pacote (1kg).

Pct 400 R$ 65,00 R$
26.000,00

28

MÓDULO DE MALTODEXTRINA –
Módulo de carboidratos de alta
digestibilidade e solubilidade
contendo 97% de carboidratos e
100% maltodextrina. 
Acondicionado em pacote de 01
kg.

Pct 1.500 R$ 18,66 R$
27.990,00

VALOR DA PROPOSTA: R$
389.044,25

OS PREÇOS REGISTRADOS ESTARÃO DISPONÍVEIS, DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA NO
SEGUINTE  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:  WWW.DIARIOOFICIAL.JABOATAO.PE.GOV.BR  ,  PARA
FINS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 15, § 2º, DA LEI FEDERAL 8.666/93 E
ART. 12, II, DO DECRETO MUNICIPAL N.º 182/2014.

Publicado no Diário Oficial n.º 101, de 05 de Junho de 2019.


